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1. O conhecimento das fonuas de Estado conduz ao Estado
federal, que é uma das manifestações na área dessa tipologia pol1
tica. O Dotado unitário e a Confederação constituem as outras
figuras estatais que vão configurar juntamente com o Estado
federal a estrutura espacial do Estado. A Confederação é atual
mente uma referência hiatóricaJ pois já encerrou sua trajetória
no domfnl0 da organização de Estado, após as experiências reIe
vanf;e.s da Confederação germê.n1ca, da Confederação .suíça e da
Confederação nol"t:e-americana. O Estado unitário acha.-ae subme-
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tido a. um proces.so de renovação ~trutural que decorre da amplia
ção do grau de descentralização" para alcançar as formas mais
avançadas do regionalismo. O Estado unitário com descentraliza
ção regional, como ele se encontra organizado na Constituição
da República italiana de 1947, e na recente Constituição da Espa
nha monãrquica de 1978, representa o ensaio de nova forma esta~

tal - o Estado regional -, tipo intermediaria que se localiza nas
fronteiras do Estado unitário e do Estaelo federal.

A análise do Estado federal revela, desde logo, as singularida~

des e a. complexidade de sua. estrutura. 9 Estado federal é criação
jurídico-política. e pressupõe na sua origem a existência da Consti
tuição federal, pa.ra instituí-lo. Há uma relação de causalidade
entre Constituição federa! e Estado federal. Sempre que se cuidar
de nova Constituição federal, como aoontece no processo histórico
que estamos atravessando, tema relevante deste momento é o que
envolve a própria concepção do Estado federal, que a nova Consti
tuição deverá estabelecer. Visando ,ao conhecimento dessa comple
xa realidade estatal, afastamos de nossas cogitações o oferecimento
de soluções, pois n~ é este o nosso propósito. Diria que as. soluções
advirào do conhecimento, dando precedência ao requisito gnoseo~

lógico, para que se possa, em etapa ulterior, extrair ou propor
soluções em função do conhecimento.

A contemplação normativa do Estado federal, para visualizar
os mecanismos, as. técnic~ e as re~ras dé sua anatomia na Cons
tituição, revela imediatamente a complexidade de sua construção
juridico-política. A organiZação do f,stado federal é tarefa de labo
riosa engenharia constitucional. ~ que o Estado federal requer
duplo ordenamento, desencadeando 'as normas e as regras próprias
a cada um. Refiro-me ao ordenamento da iFederação ou da União
e aos ordenamentos :jurídicos dos EStados-Menibros. O ordenamen
to da Federação ou da União é o or~namento central e suas ded~

sôes ou normas de administração, lEtgjslaç~o ou jurisdição vão dis
por de incidência nacional, atingindo o terrItório e a população do
Estado federal no seu conjunto. Os ordenamentos dos Estados
Membros, com suas regras e decisões administrativas, legislativas
e judiciais, são ordenamentos parciais e intra~estatais. Os ordena
mentos jurídico-políticos dos Estados são plurais, correspondendo
ao número de Estados que compuserem o Estado federal. O orde
namento da Federação ou da União, rvale dizer, do Governo federal,
é unitário. Assegurar a coexistência. entre esses múltiplos orde
namentos, o da Federação, que é central, e os Estados-Membros
que são parciais, é a função da Constituição federal, ao mesmo
tempo, como adverte KELSEN, a CpnstitUição da Federaç.ão ou
União e a COn:!tituição dos Estado.s-Membros (HANS KELSEN. Teoria
Qenerale dei Diritto e dello Stato. Edizioní di Comunità, 1952,
Milano, p. 322). O convivio harmonioso entre o ordenamento fc~
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dera) e os ordenamentos estaduais, entre a União e os Estados·
Membros, perdura ainda como grande desafio à criatividade téc
nica do constituinte federal, quando já percorridos quase duzentos
anos da implantação constitucional dessa forma de Estado, a par
tir de sua recepção inominada na Constituição dos &tados Unidos
da América, de 17 de setembro de 1787. A técnica de coexistên
cia nem sempre consegue sobrepujar o que GARCIA PELAYO quali
ficou da "unidade dialética de duas tendências contraditórias: a
tendência à unidade e a tendência à diversidade" pela permanên
cia no Estado federal desses dois momentos contraditórios ...c- a
coesão e o particularismo -, os quais dependem de uma série
de fatores extraconstitucionais de índole natural, econômica, social
(MANUEL GARCIA PELAYO. Derecho Constitucional Comparado. Ma
nuales de la Revista de OCcidente, Madrid, 81,1. ed., 1967, p. 218). A
preferência do constituinte federal por determinada concepção de
Estado federal e a atuação desses fatores extraconst~tucionais irão
conduzir, de forma convergente ou não, ao tipo real de organi
zação federal em determinado momento histórico. Se a concepção
do constituinte inclinar-se pelo fortalecimento do poder federal,
reremos o federalismo centrípeto, que GEORGES SCELLE chamou
de federalismo por agregação ou associação (Précis de Droit des
Gem, Ir;> volume, Recuei! Sirey, Paris, 1932, p. 182); se, ao con
trário, a concepção fixar-se na preservação do poder estadual,
emergirá o federalismo centrífugo ou por segregação, consoante a
terminologia do internacionalista francês (obra citada, p. 189).
Pode ainda o constituinte federal modelar sua concepção federal
pelo equilíbrio entre as forças contraditórias da unidade e da diver
sidade, do localismo e do centralismo, concebendo o federalismo de
cooperação, o federalismo de equilíbrio entre a União soberana e
os &tados-Membros autônomos. A ênfase na supremacia da União
fará predominar as relações de subordinação dentro do Estado
federal, enquanto a tônica no equil1brio conduzirá a um razoável
campo para o desenvolvimento das relações de cooperação, sem
prejuízo do primado da União federal nas questões de suas com
petências de Estado soberano.

2. A construção normativa do Estado federal pressupõe a adoção
de detenninados princípios, técnicas e de instrumentos operaeio·
nais que podemos condensar na seguinte relação, recolhendo os
subsídios da contribuição doutrinária e da organização constitu~

donal dominante do federalismo: 1) A decisão constituinte cria
dora do Estado federal e de suas partes indissociáveis, a Federação
ou União, e os Estadoo-]lembros. 2) A repartição de competências
entre a Federação e os Estados-Membros. 3) O poder de auto-orga
nização constitucional dos Estados-Membros, atribuindo-lhes auto
nomia constitucional. 4) A intervenção federal, instrumento para
restabelecer o equilibrio federativo) em casos constitucionalmente
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definidos. l)) A Clmara dos Estados, como órgão do Poder Legis
lat1vo federal, para permitir a pa,rUcip.ção do Estado-Membro na
formação da legislação federal. 6)· A titularidade dos Estados-Mem
bros, através de suas Assembléias. Legislativas, em número quaun·
cado, para propor emenda à Cdnstitufção federal. 7) A criação
de novo EBtado oa modWcação territorial de Estado existente de
pendendo da. aqUiescência da P4lpulação do Estado afetado. 8)
A existência no Poder Judiciário federat de um Supremo Tribunal
ou Corte Suprema, para interpretar ~ proteger a Constituição
federal, e dirimir litígios ou conflltos entre a União, os Estados,
outras pessoas jurldlcas de direito intemo, e as questões relativas
à aplicação ou vigência da lei federal. A reunião desses requisitos
não se realiza homogeneamente naa formas reais de Estados fe
derais. Há 0& C830B em que a lisba é integralmente atendida. Há
casos de atendlmento parcial, com ênfase em determinados requi
sitos e diluição de outros. Por outro laao, a configuração de88es
requisitos não é uniforme, pois Lsso decorre da diversidade na
organização federal, dando origeInj a modelos múltiplos de federa.
ll8mo: federalismo norte·americano, federalismo alemão, federa
lismo brasileiro, federalismo canadense, federalismo mexicano,
federall.smo argentino. federalismo soviético. Não obstante 8 per
manência de determinados requisitos, como a repartição de com
petência, a autonomia constitucioU.l do Estado-Membro, a inter
venção federal, a CAmara dos Estados, reoebem eles definições indi
vidualIzadoras e contrastantes nos cltvers06 modelos reaiB de federa
lismo. Em alguns casos. a autonomia oorustituciona.l do &tado
Membro praticamente deixa de existir, quando a Constituição
federal se encarrega de preordenar o Estaõ.o-Membro em seu texto,
tomando a Constituição federal u~ docmnento híbrido, federal e
estadual. Em outroa modelos, por Ileflexo do fenômeno de centra
lização, a intervençio federal se dUata numa série indefinida de
casos, tornando teórica e nominal a autonomia do Estado-Mem·
bro. Nesse conjunto de técnicas e ~ instrumentos de organização
constitucional do Estado federal, merece a repartição de competên
cias uma referência I mais ampla e analítica. A dec.Lsão a respeito
da repartição de competências condiciona a. fisionomia do Estado
federal, para detenninar os graus De centralização e de descen
tralização do poder federal. A repartição atende a um principio
corporativo terrttorbll, de modo que determinadas matérias pas
sarão a ter incidênciá em todo o território tederaJ., enquanto outras
ficarão distribuídas llLO& ordenamentDs parciais dos Estados-Mem
bros. A Constituição federa.! como re.sponaável pela repartição de
competências, que demarca os dominios da Federação e dos Esta
dOB~Membros, imprimirá ao modelo: federal que ela concebeu ou
a tendência centralizadora, que advirá da amplitude dos poderes
da União, ou a tendência descentralizadora, que decorrerá da atri
buição de maiores competências aos .EstadOS-Membros. Por isso, a
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repartição de competências é encarada como a "chave da estru
tura do poder federal" (KARL LoEWENSTElN. Teoria de la Consft
tución. Ediciones ArieI, Barcelona, 1970, p. 356), "o elemento essen
cial da construção federaln (CLAUDE-SOPHIE DoUIN. Le Fédéralisme
Autrichien. Paris) LGDJ, 1977, p. 17. GARCIA PELAYo. Oba cit., p.
234), a Clgrande questão do federalismo" (JEAN FRANÇOIS AUBERT.
Traité de nroit Constítutionnel Suisse. Volume I, ~ditions Ides et
C&lende.s, NeuchAtel, SuisBe, 1967, p. 229). "o problema tlpico do
Estado federaP' (PULO LtrcAS VERDU. Curso de Derecho Político.
Volume n. Editorial Tecnos. Madrid, 1974, p. 355). As formula
ções oonstitucionais da repartição de competências podem ser redu
zidas a dois modelos principais: o modelo clássico, que tem sua
fonte na Constituição norte-americana de 1787, traduzindo aspi
rações do final do século XVIII, e o modelo que qualifico de mo
derno, concebido no século atual, a partir do constitucionalismo
do após-guerra 1914/1918.

o modelo clássico de repartição de competências conferiu à
União os poderes enumerados e reservou aos Estados-Membros os
poderes não enumerados. A Constituição norte-americana enume
rou na competência da União os grandes poderes de tributar, con
trair empréstimos, regular o comércio internacional e interesta
dual, cunhar moeda e fixar o seu valor, estabelecer determinadas
penas e o serviço postal, criar tribunais, definir determinados cri
mes, declarar a guerra, organizar e manter a força armada (Cons
tituição federal, art. I - Seção 8). O sentido premonitório do COIlB
tituinte de Filadélfia resguardou o desenvolvimento dos poderes
enumerados quando reconheceu expressamente ao Congresso a
competência "para elaborar todas as leis necessárias e adequadas
ao exercicio dos poderes especificados e dos demais poderes con
feridos por esta Constituição ao Governo dos Estados Unidos ou
aos BeU8 departamentos ou funcIonários" - (to make al1 law
which shall be necessary and proper for carrying lnto execution
the foregoing powers, and alI other powers vested by this Cons
titution in the Government of the United States, or in any Depart
ment or Officer thereof) -. a famosa cláusula dos poderes impli-~

citas, que a Corte Suprema norte-americana converteu no funda
mento de dUatadora construção constItucional na via iudicial. Sen
do documento de organização dos poderes federais, a Constituição
norte-americana não cogttou, em seu brevíssimo texto originário,
de definir os poderes dos Estados~:Membros, pois ela pressupunha
a preexistente organização dos Estados. A revelação doo poderes
estaduais adveio da Emenda X, de 1789, que formulou a concep
ção dos poderes residuais e não enumerados: "Os poderes não dele
gados aos Estados UnidOS pela Constituição, nem proibidos por ela
aos Estados, são reservados. respectivamente, aos E-itados, ou ao
povo" (The powers not delegated to the United states by the Cons-
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tltution, nor prohJbited by it to the Sta.tes, are reserved te the
Stat~ respectively, Dr to the people). A técnica ca ConstItuição
norte-americana, atribuindo à Federação os poderes enumerados
e aos Estados os poderes reservados j tornou-se modelo para as Cons·
tituições de outros Estados federa1&, que passaram a adotar a fór·
mula norte-americana de repartiçãG de conlpetências. Dai sua repe
tição na Constituiçio argentina de 11853 (arts. 64 e 101), nas Cons·
tituições federaJs do Brasil de 1891 (ar:Sl. 34 e 65 - 2l;l) I de 1934
(arts. 50 e 70 - IV), 1946 (arts. 5~ e 18, § 1Q) e de 1967 (arts. 8<1
e 13, § 1Q), na Constituiçào do Mbico de HH7 (81't'5. 73 e 124:),
da Venezuela de 1961 (art. 17 - 7Q), na Constituição da Suíça
de 1874 (art. 3Q). A repartição clâ8s1ca àlcançou modelas consti
tucionajs federais d2stanciados do flgurim ocidental. Não é sub.s
tancialmente diversa a repartirão d~ comJletência.s que se localizou
nas Constituições da União Soviética de 19~6 (arts. H e 15) e de
1977 {arts. 73 e 76) I pois são en:..lmerados, bicialmente, os poderes
da União. para depois reconhecer-$e às Repúblicas Federadas 
Estados-Membros, em nosaa linguarem - o poder -estatal não :n
cluido na lista dos poderes da União. Ê ãe igual teor a repartiGão
de competências da Lei ConstitucioIJal da Tchecoslováquia. de 1968,
que enumera as matérias de competência do Governo federal (Re·
pública Socialista da TchecoslováqlJia) e entrega àl> Repúblicas
Checa e Eslovaca, as duas nações que se uniram p€lo pacto federa],
as matérias residuais, ou não :nclufdas explicitamente na compe
tência da Republica Socialista da Tchecoslováquia (Lei Constitu
cional, arts. '7Q e 9<1).

3. A técnica da repartiçã.o de coropetência.s adotada originaria
mente pela Constituiçáo norte-americana - poderes enumerados à
União e poderes reservado.s aos Estp.dos - presumia que no seu
desdobramento saissem os Estados-Membroo beneficiários. Em clás
sico estudo dedicado ao funcionam~nto do Governo norte·ameri
cano, ALEXIs D:I TOCQUEVILL.B: dizia que o Governo dos Estados é
a regra, o direito comum, o Governo federal é a exceção (ALEXIS
DE TOCQUEVILLE. De la D~mocratle ert Amhique. Librairie de Médi
eis, Paris, 1951, v. I. p. 169). A preV'isão otimista não se concretl
zou. A evolução do Estado federal cakninhou em direção contrária.
A União federal, a Il'ederação, amp]Jou o.s. poderes enumerados e
esse processo àe dilatação e de concbntraçâo dos poderes federais
acabou reduzindo cada vez mais a ár,ea dos poderes reservados aos
Estados. O federalismo norte·amerlclano não escapou a esse per
verso processo de dllatação dos poderes :federais e correspondente
ret.raimento dos podere'S estaduais. Publicista norte-americano, o
Professor BERNARD SOHwARTZ, apontándo a· intervenção do Gover
no federal em assuntos an~riormente da alçada dos Governos
lacaia, chega a exteriorizar o vaticínio "de que os Estados acabarão
como simples reliquias de -outrora florescente sistema federativo"
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(BERNARD SCHWARTZ. American Constitutiona! Law. Cambridge
University Press, 1955, p. 5). Nos Estados Unidos, a ampliação dos
poderes da União encontra na interpretação judicial da Constitui
ção, a notável atividade reconstituinte da Corte Suprema, a expliw

cação geralmente aceita para o processo dilatador da competência
federal. Nos demais Estados federais, a mudança constitucional
mais freqüente, seja por adoção de nova Constituiçâo federal ou
aprovação de emenda.s ao texto originário, o alarga:nento dos po
deres federais passou a decorrer das mudanças operada.s na posição
do Estado diante da economia, da sociedade e do desenvolvimento
nacional. A passagem do Estado liberal do século XIX ao Estado
intervencionista ou dirigista do século atual envolveu a fixação no
centro do poder nacional, na União, de crescente e novas atribui
ções, para realizar os objetivos mais ambiciosos do Estado inter
vencionista e dirigísta. Paralelamente ao processo da atribuição à
União das novas competências de política econômica, financeira
e social, deu-se, também, a federalização de competências esta~

duais, especialmente para atender aos objetivos de unificação do
direito substantivo e do direito adjetivo. No Brasil, a partir da
Constituição de 1934, os Estados perderam substancial competên
da legislativa em favor da União e passaram a suportar técnicas
de homogenelzação colocada<s a serviço do primado da Federação.
GARCIA PELArO listou as seguintes causas imediatas, para explicar
racionalmente o processo de dilatação dos poderes federais: 1) A
guerra e as depres5Õe8, impondo regulamentação unitária, com
sacrifício da autonomia estad:.zal. 2) O intervencionismo estatal,
que conduz por sua vez a ampliação dos órgãos e dos serviços go
vernamentais decorrentes da atividade empresarial do Estado. 3)
A crescente complexidade da estrutura econômica, tornando de
interesse federal-nacional matérias anteriormente de caráter regio
nal ou estadual (GARCIA PELAro. Ob. cit., p. 245).

KABL LoEWENSTEIN, sob o ângulo da avaliação do cientista polí~

tico, vê na institucionalização da supremacia federal a ação de
fatores peculiares ao reg!me presidencial, aplicando-se sua análise
aos casos de federalismo presidencial, como o do nosso PaÍS. Dentro
dessa visão, destaca o Presidente da República, que se transformou
na mais poderosa coluna do poder político. A perda de representa
tividade estadual do Senado, que se tornou órgão da vontade dos
partidos políticos nacionais. A industrializaçâo e o crescimento urw

bano diluindo as manifeltações do Ioealismo conservador. A depen
dência crescente dos Estados pela carência de recursos próprios e
a necessidade de suprir essa deficiência na fonte da.s .subvenções
federais. A atividade nacional dos partidos políticos e dos sindi
catos, com a pErda da temática local em seus programas e aspira·
ções. Essa acumulação de tendências centralizadoras, segundo
LoEWENSTEIN, tomou-.se responsável pelo desencadeamento do pro-
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cesso de erosão do federalismo nnrte-atnericano (KARL Lo:IWE1'ts
TEIN. Oh. clt., p. 314).

Tendo o federalismo nactonal~ e e.strangeiro chegado ao ponto
de saturação, cabe preconizar so~ução que possa reverter a ten
dência que fatalmente conduzirá! ao "federalismo unitário", que
é a negação do próprio Estado feileral. It claro que a terapêutica
não se reduz à repartição de compEttênci84S. Há. outros instrumentos
constitucionais que também reclamam ad€quaçôes. A importâncla.
da repartição de competências reside no fato de que ela é a coluna
de sustentação de todo o edifício donstitoclonal do Estado federal.
A organização federal provém da repartição de competências, pois
a reparUção vai desencadear as régras de configuração da União
e dos Estados, indicando a área' de atuação constitucional de
cada. um. Algumas soluções constltuciona.is de repartição de com~

petências vêm procurando romper o esql1ema clássico que surgiu
no final do século XVIII, e se tomou reaponsá.vel pela erosão do
FederaUamo. A primeira tentativa nesse rumo localiza-se na Cons~
tttuição da Austria.! de 1920. A Constituição da Alemanha de 11
de agosto de 1919,. que precedeu ã. da Austria, não chegou pro
priamente a conceber uma repartição d~ competênciM entre os
dois ordenamentos constitutivoS' do Estado federal. A Constituição
de Welmar lirnltou·se a consagrall a cOPlpetêncla da União ou
do Reich nas listas da competência: excluSiva (art. 69), do direito
de legislar (art. 79) I do estabelecimento de regras uniformes e
de regras normativas (arts. 9Q e 10). se a União {Reich) não
fizesse uso de seu direito de legislar, os Estados adquiririam o
direito de legislar em determinados casos da competência legisla
tiva da União. Essa eventualidade legislativa dos ~stados não
alcançava o nível d1scrirnfnatórJo, que é iberente à reparti1;ão de
competência. Ultrapassando o unilatera,listno legislativo da Con~

titulção de Weimar, a Constituição ~a Austria distrlbulu a repar
tição de competências da seguinte forma: A Federação recebeu
a competência de lelf151ação e de eltecuçãO sobre matérias prede
terminadas na Constituição (arts. 10 Mé 17~. Em disposição seguin
te. a Federação ficou com a ]egLslação e os- Eatados (Lander) com
a execução de determinadas matérias (att. 11.1 até 4). Final
mente, reservou-se à. Federação a legislaçã.q de princípios (Gesetz
gebung) e aos Estados (Linder) a legislação de aplicação e de
execução de numerosas matérias, lnclllslve direito do trabalho rela
tivo a empregados do setor agrfcola I e reforma agrária (bodenre
form) (art. 12.1 até 8). A repartiçã4> da Constituição da Áustria
de 1920 rompeu com o exclusivismo Ida matéria federal e estabe
leceu sjstema de comunicação entre legislaçio da União e execução
dos Estados, que atingiu grau mais aTançado na previsão da legis
lação de principio da União e na legislação de aplicação e de exe
cução dos Estados, sobre matérias comuns à União/Federação e
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aos Estados. Não obstante a inovadora repartição de competên
ciast que mantém a regra clássica dos poderes reservados dos Esta
dos (art. 15), a Constituição federal da Áustria não se libertou da
tradição monárquica centralizadora t que é visível nas regras que
autorizam a dissolução da Assembléia Legislativa do Estado
(Landtag) pelo Presidente da Federação (art. 10) e determinam
que as leis votadas pelas Assembléias Legislativas sejam subme
tidas ao Governo federal, antes de sua publicação, para efeitos de
veto motivado ao texto de leí estadual (art. 98).

Concebeu a Lei Fundamental da República Federal da Ale
manha (Grundgesetz Für Dle Bundesrepublick Deutschland), de
1949, a forma mais evolujda de repartição de competências do
moderno Estado federal. Ao contrário de sua famosa antecessora,
a Constituição de Weimar de 1919, da qual se disse ter aplainado
o caminho para a transformação do Estado federal (Bundesstaat)
em Estado unitário (CHARLE8 EISENMANN. Bonn et Weimar 
Deux Constitutions de Z'Allemagne - Notes et );:tudes Documen
taires nQ 1. 337 - 1950), a Lei Fundamental se caracteriza pelo
estllo federalista que imprimiu às instituições do Estado alemão.
);: significativa a precedência conferida à regra dos poderes dos
Liinder ou Estados-Membros, que abre o capitulo constitucional da
repartição de competências: "Os Liinders têm o direito de leg1s
lar na medida em que 08 poderes legislativos não são conferidos
à Federação pela presente Lei Fundamental" (art. 7Q). A repar~

tição de competências do novo federalismo alemão compreende
dois segmentos fundamentais: o da legislação exclusiva da Fe
deração e o da legislação concorrente ou comum, uma competên
cia mista, a ser explorada pela Federação e pelos Estados, conforme
regras estabelecidas na Lei Fundamental. A legislação concorrente
é a mais numerosa, abrangendo 23 (vinte e três) ca.so.s, enquanto
a legislação exclusiva da Federação é limitada a onze competên
cias, nas quais se destacam os intransferíveis poderes soberanos
da União, tais como: relações internacionais, nacionalidade, cré
dito, moeda, câmbio, pesas e medidas, serviço postal, telecomuni
cações, imigração, emigração, extradição (Lei Fundamental, art.
72-1 até 11). Na extensa lista da legislação concorrente, a ser exer
cida pela União e pelos Estados, basta mencionar, para se avaliar
sua importância quantitativa e qualitativa, as competências rela
tIvas a direito civil, direito penal, regime penitenciárIo, estado civil,
direito de associação e de reunião, previdência social, direito eco
nômico (minas, indústria, energia, artesanato, profissões indus
triais e comerciais, bancos, bolsas, seguros privados), produção e
utHização de energia nuclear para fins pacíficost direito do traba
lho, organização social das empresas t seguros sociais t inclusive se·
guro-de.semprego t regulamentação da pesquisa científica, transfor
mação do solo, dos recursos naturais e dos meios de produção em
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propriedade coletiva ou em eutrl:iS farmas d~ economia coletiva,
repressão des abuSOS de poder ccolllômÍ~o, desenvolvimento da. pro
dução agrícola e florestal, medidas para assegurar o abastecimen
to, importação e €K}JOrtação de pioduto$ agrfcolas. pesca no alto
ma! e pesca costeira. trânsito roqoviArio (Lel Fundamental, art.
15-1 até 23}. Nesse amplo dom1nio,o exe~cício àa ~egislação federal
visa preencher a ntcessidnde de legislação unitáría, dentro de cri
tério9 const~tuctonais {Lei Funda~ental, art. "12. 1. 2 .3 ~. Para in~

térprete da Lei Fundamental, a legislação comum consagra a prio
ridade dos ~tados,e o normal ê q~e sob.~e as marerías dessa com
petência legislem oa Estados, torn~d(}-se excepcional a legístação
da Federação (CHuLEB EISENMANN. Bonn et Weimar - Deux
Constitutions de l'Allemagne). O :tavor~iment(l da competência
legislativa dos Estados também se ~xteriari7.a na t~nica constitu
cional que confere à Federação a competência de expedír a. legisla~

ção de regras gerais - rahmenvorschrinen -, em determinados
assuntos (Lei Fundamental, art. 75-. 1.2.3A5), de modo a assegu·
ra.r aos El>tados a legislação complementar. A Lei Fundamental
da Alemanha contém o mode(o constitucional do fed~ralísmo de
equilíbrio, que se completa. ainda. :áa distribuição da competência
tributária entre a Federação e 0& E~tados {Lei Fundamental, arts.
l05/1D6} l na. previsão das subvençÕElS financeiras aos Estados (art.
107.(2) e na. colabOração federal ptlra. realização de planos esta
duais de íntere5Se comum (Leí Funpamental. art. 91, a).

4. li; nesse federalismo de ~uilíbrl0 que deverá inspirar-se o cons
tituinte fede-ral bram1eiro, para que possa levar a bom termo a
restaura.ção do federalismo brasileir(), de forma que Q indispensá
vel exercício dos poderes feder~ús nã.o venha inibir o florescimento
dos poderes estJldual.$. A República federal brasileira, desde li sua
origem na Constltuiqão de 1891, proclama a indissolubi1ídade do
vinculo fcdera~iv(J, que congrega a União e os Estados-Membros.
Essa índissolubílidade não se compadece com a disso1ução do seno
timento federativo, que se realiza n$. diuturna negação dos fun
damentos federais da Constituição. responsável pela inàlferença do
povo em relação ao destino da ffxma. federal ele E:;tado.

A relormulação da reparti~ão de competências reclama uma
descentraHzação da competência legjslativa, que se concentrou exa~

geradamente na União federal. Tecn'icamente, essa de.s.c~ntraliza~

ção se realizaria no sentido de ampliar as 'matérl8S da legislação
comum à União e aoo Estados-Membros, deferíndO-Be a União a
legislação de normas gerais e aos $stados a ieglslação comple-
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mentar, no campo das norrp.as gerais. O daslocamento de matérias
da competência exclusiva ça União para o da legislação comum,
a ser objeto de dupla atívidade legislativa, a da União no domínio
da legislaçã-o de normas gerais e a do Estado na complementação
da legislação federal. representaria um reforço quantitativo e qua
litativo da competência estadual para legislar. Cada Estado-Mem
bro afeiçoaria às necessidades de seu ordenamento a legislação
federal de norma3 gerais, desde que essa legislação não se tome
exaustiva e integral. É da natureza da legislação de normas gerais
a náo-exaustividade de seus preceitos, de forma a permitir o seu
preenchimento na via da legislação complementar estaduaL A
ampliação do campo da legislação comum é particularmente ade
quada ao federalismo de dimensão continental, como o brasileiro,
no qual as unidades federadas não se apresentam homogêneas e,
ao contrário, exibem flagrantes disparidades de estrutura econô
mica, social, financeira e administrativa. A reformulação da repar
tição de competências poderá, a juizo do constituinte, alcançar
formas mais avançadas, como a da transferência de matér:as da
competência da União para incluí-las na competência autônoma
dos Estados. Essa transferência pressupõe requisitos complexos,
dificilmente atendidos pelos Estados-Membros, no seu conjunto.
Daí a nossa preferência pela técnica de ampliação do campo da
legislação comum, que se distribuiria entre a legislação federal
de normas gerais e a legislação e,r:;tadual de complementação des
sas normas.

Sob o ângulo do constitucionalismo federal brasileiro, a Cons
tituição republicana de 1891 não se afastou da ortodoxa concepção
dos poderes enumerados da União (art. 34.1 até 35) e das poderes
facultados ou reservados aos Estados (art. 65 - 2Q), sem qualquer
flexibilidade na partilha das c:Jmpetências. A República nascente,
que preservou a autonomia do Estado, não requeria a cautela de
uma sub-repartição de competências, pois, na vigência do texto de
1891, os Estados fruíram de apreciáveis poderes de auto-organiza
ção e de legislação, limitados no seu exercício pelos inominados
"princípios constitucionais da União" (Constituição federal, art.
63). A revisão da técnica clássica da repartição de competências
vai despontar na Constituição federal de 1934, quando se registrou
o adensamento da competência da União, com a perda de subs
tância legislativa dos Estados. O mecanismo compensatório da legis
lação estadual supletiva ou complementar é criação originária da
Constituição federal de 1934, que inseriu essa legislação na com
petência privativa dos Estados (art. '1Q, lII). Com efeito, o texto
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de 1934, para compensar os novos poderej) da União, deslocou ma·
térias da competência privativa da Uniãd para o domínio comum
da legislação federal e da legls1açio estadual supletiva ou com·
plementar, que descaracterizou a 'privatlvidade originária, admi·
ttndo a dupla ativIdade legislativa., federal e estadual, sobre as
mesmas matérias. Em decorrência desse ~slocamento, que promo
veu uma sub·reparUção dentro da coonpettncia da União. a legisla
ção estadual supletiva ou complel1'Entar 1ngressou no campo das
seguintes matérias: diretri2es da eliucaçãb nacional, normas fun
damentais do direito rural. do regime !tnitenciário, da arbitra
gem comercial. da assistência social, da· assistência judiciária e
das estatisticas de mteresse col€tim, normas gerais sobre o tIa·
balho, a produção e o comumo, registras públicos, desapropria
ções, juntas comerciais e respectivoB processos; requisições civis e
militares, rad'iocomunlcação, emigração, imigração e caixas econô
micas, riquezas do sUbsolo, mineraçio, metalurgia, águas, energia
hidrelétrica, florestas, caça e pesca: e sua exploração (Constltui
ção federal de 1934, art. 5~ - XIX - c - i, in fine, parágra.fo
3Q). Fixou-se, em linha de princípio, qUf as leis estaduais, nos
casos de sua competência suple~jva ou cdmplernentar, atendendo
às pecul1arldades locais, poder~am suprir as lacunas ou deficiên
cias da legislação federal, sem dispensar as exigências desta úlU
ma. A brevíssima duração da ConstJtuição de 1934 - no tempo
constitucional ela ten a duração dàs r~ de Malherbe -, não
permitiu o exercício dessa nova competê~ia atribuida aos Esta
dos, pare. que se pudesse avaliar os resultados do meeanlsmo com
pensa.tório. A Carta de 1937, que se afastou da forma federal, para
adotar a do Estado unitário descenttaUzado, nào obstante a. refe
rência nominal ao Estado federal (a''t. 3Q)., adaptou ao seu e!ltUo
centralizador e autoritário a pos.sfvel atribulçâo de matéria de legis
lação suplementar aos Estados. Duas disposições registraram essa
possibilidade, as qual& permanecer~ toda"ia, no domínio das nor
mas ineficazes da Constituiçào semdntica. Na primeira, admitiu·
se que a lei federal poderia delegar aos Estados a faculdade de
legislar nas matéri8.9 de r::ompetênc.a exclusiva da União, para.
regular a matêria ou suprir as lacunl:l-S da legislação federal, quan
do se tratasse de que.stão do intere&S~ predominante de um ou de
al~uns Estados. A inspiração centralliador&: e autarltária hnpun'ha
que a vigência da lei estadual dependeria de aprovação do Gover
no federal (Constituição de 1937, art; 17). No segundo caso, reco
nhecia aos &<Itados a competência de legislar. independentemente
de autorização, havendo lei federal no Ca.!O objeto da legislação
estadual, para suprir as deficiências da lei federal e atender às
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peculiaridades locais, ou, inexistindo lei federal, a lei estadual dis
poria livremente até que a lei federal viesse a regular a matéria.
Num caso e noutro - legislação estadual precedida àe lei federal,
quando serviria para suprir as deficiências desta última e adaptá
la às peculiaridades locais, ou lei estadual primária enquanto a
lei federal não viesse a dispor sobre o assunto -, o campo da
legislação estadual poderia incursionar nos temas de riquezas do
subsolo, mineração, metalurgia, águas, energia. elétrica, florestas,
caça e pesca e sua exploração, radiocomunicação, regime de eletri
cidade, conciliação extrajudicial dos litígios, crédito agrícola, pro
cesso judicial ou extrajudicial, dentre as matérias destacadas no
artigo 18, letras a, b, c, d, e, j, g, da Carta de 1937. A precariedade
da legislação estadual, seja na via da delegação aos Estados por lei
federal ou das matérias previamente discriminadas, ficava eviden
ciada na sua derrogação por incompatibilidade com superveniente
lei federal ou regulamento federal (Carta de 1937, art. 18, pará
grafo único). A técnica de 1937, como se vê, estava a serviço da
concepção centralizadora do Estado e autoritária do poder, sem
acolher a solução autônoma da legislação estactual complementar
ou supletiva que a Constituição de 1934 revelou originariamente.
A Constituição federal de 1946 retomou a inserção da legislação
estadual ou complementar no plano das matérias de competência
da União, que, pela sua inclusão naquela área, passaram a ser
objeto de dupla atIvidade legislativa no campo de competência
comum à União e aos Estados. A discreta redação do artigo 6Q, que
dilui na simples remissão a extensão da matéria abrangida, revela
a timidez do constituinte brasileiro na formulação da legislação
federal fundamental ou de normas gerais e da legislação estadual
supletiva ou complementar. Comparando o texto de 1946 com o
de 1934, verifica-se, ao lado da insistência em matérias comuns,
a inclusão de assuntos novos e a inovadora terminologia da legis
lação de normas gerais e de diretrizes e bases, de modo a parti
cularizar a natureza da legislação federal na área da competência
comum da repartição de competências. Passam a constituir temas
dessa competência comum a legislação sobre normas gerais de
direito financeiro, seguro e previdência social, defesa e proteção
da saúde e de regime penitenciário; produção e consumo; diretri
zes e bases da educação nacional; organização, instrução, justiça
e garantias das polícias militares, requisições civis e militares em
tempo de guerra; tráfego estadual; riquezas do subsolo, mineração,
metalurgia, águas, energia elétrica, florestas, caça e pesca; emi
gração e imigração; inoorporação dos silvicolas à comunhão na
cional. A Constituição federal de 1967 manteve a legislação esta-
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dual supletiva em assuntos da competência originária da União,
que a Constituição deslocou para. Ia competência. legislativa comum
da. União e do Estado (art. SQ, § !2Q). rpovou quando condicionou
o aparecimento da lei estadual à prévJa existência de lei federal
sobre o mesmo assunto, que deve ser re.speitada (art. 80', § 20'). O
texto originário de 1967, que acrescentóu a legislação sobre regis
tros públicos, juntas comerciais I e tab~lion&tos e nonnas gerais
sobre desportos, reduziu, entretanto, o volume da legislação Buple.
Uva, excluindo matérias que foram contempladas na Constitui:
ç.ão de 1946, como reqtlliliç{>es civis e militares em tempo de guerra,
riquezas do subsolo, mineração, metalutgia, águas, energia elétri
ca, florestas, caça e pe6ca, emigração e 1migração, incorporação
dos .silvícolas à comunhão nacional. 1: ~rto que a Emenda Cons
titucional nQ 7, de 1977,incluiu no domÚllio da competência comum
a legislação sobre normas gerais de or§amento, despesa e gestão
patdmon1a.1 e financeira de natureza pública, taxa. judiciária., custas
e emolumentos remuneratórios dos serv.iços forenses, de registros
públicos e notariais.

o desenvolvimento da técnica da le(fislação comum, que torna
a matéria de legislação da União também. objeto de legislação esta
dual. reclama aperfeiçoamento formal e ampliação de conteúdo.
No primeiro caso, para, superando a tirflidez com que a cláusula
vem sendo tratada. na. Constituição federal, prever a competência
comum, de forma destacada, para abranger a legisla.ção federal e
a legislação estadual incluída nesSe território. ~ necessário elimi
nar a ambigüidade da terminologia u~ilizada em nosso.s textos
con.stitucionais, para designar a legislaç~ da União no titulo ge
nérico das normas gerais e a do :Estado na de legislação S1Lple·
mentar. A legJBlação da União no; eampCl) da competência. comum
seria sempre legislação de normas gerais, para cada um dos assun
tos incluídos nessa competência,: suprimindo a indeterminação
atual, quando alguns assuntos s~ prectdidos da qualificação de
normas gerais e outros não rece~ tal quali1icação. No segundo
caso, tmpõe-se o alargamento das niatéria.fl da competência comum,
ampliando a lista dessa competêncla, para malor de5centraUzação
legislativa dentro do Estado federal~ Temas de direito federal pode
rão .ser convertidos em normas gerlÜS de direito federal e sucessiva
legislação estadual supletiva, deSCi)dl!icando. quando for o caso,
esses temas do direito federal inaeridos no campo das normas
gerais, conceitualmente dotadas de caráter não exaustivo. Temas
de legislação federal. ainda conl;emplados na competência mono
políati~a e exclusiva da União, como desapropriação, requisições
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civis e militares, jazidas, minas e outros recursos minerais, meta~

lurgia, florestas, caça e pesca, águas, energia, condições para exer
cicio das profissões liberais e técnico~cientfficas, igualmente com
portam sua distribuição entre a legislação federal de normas gerais
e a legislação ~tadual supletiva. Atribuições não legislativas da
União, na. área da admtn1stração federal, também se afiguram
suscetíveis de exercício com o concurso dos Estados diretamente
interessados, como o estabelecimento dos planos regionais de de
senvolvimento. A descentralização de competências da União, para
beneficiar os Estados, se completaria na melhor configuração da
autonomia dos Estados, cujos poderes de organização constitucio
nal e de legislação praticamente desapareceram na pletória limi
tação imposta pela Constituição federal, através da múltipla pre
visão de princípios constitucionais, princípios estabelecidos, nor
mas de reprodução obrigatória e regras proibitórias de natureza
diversa. Essas limitações, que são necessárias para assegurar a coe
xistência entre o ordenamento da União ou Federação e os ordena
mentos dos Estados-Membros, ficariam exclusivamente discrimi
nadas no campo dos principias constitucionais da União, de natu
reza exaustiva, dispensando a múltipla referência da Constituição
vigente, que encerrou a autonomia do Estado no circulo intranspo
nível da centrallzação unitária e antifederativa. O quase centená
rio constitucionalismo federal brasileiro já elaborou sedimentada e
amadurecida concepção do.s princípios constitucionais da Federa
ção, que os Estados devem respeitar, recolhida nas experiências da
revisão constitucional de 1926 e da prática constitucional de 1934
e 1946. A adequada enumeração de~es principios constitucionais
anulará exorbitâncias do constituinte, do legislador e do adminis
trador estadual, de modo a preservar a supremacia da Comltitui~

ção federal. Supremacia que dispõe de eficaz proteção no instru
mento drástico da Intervenção federal e no controle normativo da
constitucionalidade confiado ao Poder Judiciário, de modo geral,
e, no caso dos princípios constitucionais, à jurisdição concentrada
do Supremo Tribunal, no exercício de sua função de COrte Cons
titucional.

5. A repartição de competências não esgota a complexa organi
zp,ção federal, como já assinalamos. ~ a questão fundamental, pois
a decisã.o adotada na forma. de distribuir competências à União,
aos Estados e, derivadamente, aos Municípios, condicionará o fun
cionamento do Estado federal envolvendo a preferência do cons
tituinte por um desses tipos reais de federalismo: federalismo cen
trípeto, federalismo centrífugo, federali"lrno cooperatjvo, federa-
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lismo de equilíbrio. Escolhida a repartJção de competências que
ordenará o comportamento da Federação e dos Estados. a. organi
zação concreta do Estado federal deflagua outras decisões que vão
Implementar o federalismo consllitucional. A nova Constituição
federal brasileira, que prO\'irá do constituinte escolhido pelo povo
para exercer a magna tarefa de reedifiear os fundamentos cons
titucionais da República federal, certamente incorporará decisões
reformuladoras nas áreas constitueionals da intervenção federal.
nos Estados, da autonomia dos Estados e Municípios, da repartição
tributária entre os dIversos níveis' de Governo, das regiões metro
politanas e do desenvolvi:rr.ento retgional, numa referência exem
plificativa. A intervenção federal ~ Est1idos deve retomar a fina
lidade desse instituto da patologia federativa, circunscrita a casos
anÔmalos, como técnica de aplicação excepcional, incompatível
com a longa Jista de casos que fa~a da ~xceçâo inU!rve~tiva uma
regra geral. A autonomia dos Estados deve ser enriquecida com
novas competências, para que nelas os Estados encontrem maté
rias propicias ao exercicio real de seus poderes de auto-organização
constitucional e de legislação nos $SSuntos de seu interesse. A re
partição tributaria dos impostos de compj;!tência da União, dos E.':l
tados e dos MunicfpIos, tema críUco e polêmico na organização
federal, sem desconhecer as imperiosas; necessidades da. União,
está a impor uma retificação na excessiva ,concentração de recursos
tributários na União, seja pela modificação da nomenclatura tri
butária, reagrupando impostos exi$tentes (IPI e IeM) em único
imposto novo, o imposto sobre o 'fIUOr agregado (IVA); eventual
deslocação de im~to federal pa$ out~a órbita; ampliação da
base de cálculo de imposto estadual pela inclusão nela de imposto
federal; aumento dOs percentuais 00 Fuq::lo de Participação, nele
incluindo as Regiões Metropolitanas~ Quanto à repartição da recei
ta tributárIa federal em beneficio, IPrincJpalmente, dos Estados e
dos Municípios, a evolução dessa téqnica do federalismo financeiro
vem revelando razoável desenvolvimento, e. as potencialidades cres
centes da receita federal autorizam ,a ampliação dos niveis atuais.
O orçamento federal da União, para o exercicio de 1985, prevê uma
receita tributária da orderr.: de Cr$ 00.389.261. 200.000 (cinqüenta
e nove trilhões, trezentos e oitenta t nove bilhões, duzentos e ses
senta e um milhões e duzentos mil cruzeiros) e uma transferência
aos Estadcs, Distrito Federal e ~unicfpioS da ordem de .
Cr$ 19.393.229.120.000 (d€zenove ~rllhõe$, trezento!~ e noventa e
três bilhões, duzentos e Y"inte e nove milhões, cento e "inte mil
cruzeiros) (Lei federal nQ 7.276, de 10 de dezembro de 19B4). O
aprimoramento do mecanismo de compensação financeira, os en-
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cargos decorrentes da volumosa despesa do orçamento federal, os
objetivos do desenvolvimento nacional e regional impõem, por sua
vez, o redimensionamento das responsabilidades empresariais da
União federal. Com efeito, as gigantescas proporçõe3assumidas
pelo Estad'O empresário, congregando atualmente quatrocentos e
se38enta empresas estatais, com o quadro de 1.349.840 emprega
dos (O Estado de S. Paulo, de 24 de março de 1985, fls. 51), orça
mento global da ordem de 330 TRILHOES de cruzeiras, no exer
cício de 1985, sobrecarregam de forma insuportável os orçamentos
fiscal e monetário da União, reduzindo o volume de recursos que
poderiam ser destinados aos investimentos governammtais fe
derais, estaduais e municipais.

6. O federalismo brasileiro, a partir da Constituição federal de
1946, passou a dispensar tratamento sistemático ao desenvolvi
mento regional, mediante a criação e a sustentação com recursos
federais de órgãos incumbido.& de corrigir as disparidades regio
nais. A implementação legislativa de regras da Constituição estru
turou os múltiplos instrumentos federais de desenvolvimento regio
nal: SUVALE, CODEVASF, SUDAM, SUDENE, SUDESUL, SUDE·
CO. A criação ulterior das Regiões Metropolitanas veio ampliar 08
objetivos do desenvolvimento regional, para incluir nele o desen
volvimento da.s áreas urbanas dos grandes centros, onde vívem as
populações das "megalópolisu brasileiras, ou que caminham nesse
rumo. O federalismo brasileiro está impregnado pelo regionalismo,
a exemplo do que vem ocorrendo no ~tado unitário descentrali
zado em Regiões cujos modelos mais avançados são atualmente a
Itália e a Espanha. A rejeição do Projeto de Lei Constitucional
que De GauHe submeteu ao referendum do povo francês, em 1969,
frustrou a inclusão da França entre as matrizes contemporâneas
do Estado Unitário Regional. Os antecedentes de nossa experiên
cia de desenvolviment<! regional indicam que o próximo constituin
te federal, ao lado de aperfeiçoamentos na política de desenvolvi
mento regional, certamente retirará as Regiões Metropolitanas do
limbo constitucional em que se encontram, para dar-lhes localiza
ção, funçôes e estrutura mais adequadas. O desUno natural da
Região Metropolitana é sua transformação em coletividade territo
rJal, dentro do Estado-Membro, com o nivel de Governo regional.
Passariam os Estados a. contar com outra unidade de Governo,
diversificando a organização intra-estatal, que ultrapassaria o
Município, para incluir na estrutura administrativa e poUtica do
~tado-Membro a Região Metropolitana, sede do Governo regional
desse nível

R. rnf. legill. 8rftiJiCl G. 22 a. 87 j"./_". 1985 21



7. O destino reservou à geraçào .atual a missão histórica de re
edificar a República federal, remotendo os escorr.bros que caíram
sobre ela, danificando as instituições fe(l.erativas. É responsabíli
dade que se equipara à dos Fundadores da República, que lança
ram os fundamentos constituciona~da :República federal, na qual
vivemos, periodicamente desfigura,pa pelos colapsos pa.raUsantes
que a acometeram, assim nas vig~clas da Carta COnstitucional
de 1937 e da Emenda Constitucional nQ 1. outorgada em 1969, que
são textos representativos de federalismo puramente nominal e
semântico, em permanente dissídiQ com as exigências da organi
zação federal. Espemmos que a rec()nstrução da República federal
restaure na sua pleJllitude os poderes dos Estados, sem prejuizo da
missão nacional da Federação. para, sob a égide inovadora do
federalismo de equilibrio, preservar a integridade da Nação, a indis
solubilidade do vínculo federativo, p. àesenvolvimento da União e
dos Estados e associar o Estado federal à realização dos objetivos
do Governo democrátJco. .
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